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NOTICIAS OFFICIAES. 

Repartição dos Negócios do Império» 

OI presente a S. M. "o Imperador o Oíficio do Juiz de 
Fora da Villa de Taubaté , de 0. do corrente , com as Ac-
tas das Câmaras da dita Villa , e das de S. Luiz , e Pínda-
litunhangaba , que por certidão acompanharão o referido Of
í c i o : e ficando o Mesmo Senhor Inteirado , pelo seu con-
thçiido , de que aquelas Câmaras desejaõ ver substituído áo 
Governo Constitucional o da M-»narchia absoluta :, Manda 
pela Secretaria rie Estado dos Negócios do Império , respon
der ao Juiz de Fora , para o participar as ditas Câmaras , 
que taes Representações , bem qne se reconheçaÕ filhas de a-
Inor, e fidelidade à »ua Augusta Pessoa , e da firme , e jus
t a persuasão , de que S. M. sò tem por alvo em Suas Reso
luções a prosperidade do Império , e a maior ventura de Seus 
Subditos, nunca seraõ atendidas, por serem oppostas á Cons
tituição soíemnemente juraria por todos os Povos do Brasil , 

'-e pelo Mesmo Suberano Chefe da NaçaÕ , que sô com aquele 
Sagrado Código Quer, «Ha de governar (como a pouco De* 
clarou expressamente sobre idêntica rogativa do Cabildo de 
Monte ViJéo). Continuando a promover , por Seus inces
santes disvelos o melhorameuto dos diferentes ramos da pu
blica admenistraçaõ , para elevar , como ardentemente De
seja , este vastíssimo Paiz ao estado de grandesa , opulencia 
a que o chamaÕ seus destinos , pelo Regiraen Constitucional 
felismente arioptado, e que terá sempre na Sua Augusta Pes
soa o mais firme Defensor. Palácio do Rio rie Janeiro em 
13 . de Maio de 1825. -Estevão Ribeiro de Resende. 

Constando a S. M. o Imperador, que algüas Câmaras 
'da Provincia de S. Paulo tem manifestado desejos de ver 

"substituído ao Governo Constitucional, o da Mbnarchia Ào1* . 
soluta : e naÕ Querendo , nem devendo o Mesmo Augusto 
Senhor desviar-se da firme resolução de manter a observância» 
da Constituição por Ele soíemnemente jurada , e por todos 
os Povos do Brasil: Ha por bem Declarar , como Ordenou, 

' que se fiscsse na dacta desta ao Juiz dè Fora de Taubatè , 
que so Quer , e Ha de Governar cora aquele Sagrado Codi. 
go , procurando , de conformidade com o que se acha nele 
determinado , a felecidade geral de Seus Subditos , 0 0 alt* 
grau de prosperidade , e força a que pode chegar a Naçaõ » 
por seus poderosos meios , e que em breve a constitúiíraõ hu
ma das mais respeitáveis ria terra. E assim o Manda, pela 
Secretaria de Estada dos Negócios do Império , participar ao 
Presidente da sobredita Provincia , para que dè a maior pu
blicidade a esta Imperial Declaração. Palácio do Rio de Ja
neiro em 13. de Maio de 1825. — Estevão Ribeiro de Re
sende. 

D E C R E T O » 

Constando na Minha Imperial Presença, á repreenslvél • 
conducta do Juiz de Fora da Villa de Taubaté , o Bacharel 
Manoel da Cunha de Azeredo Continho Souza e Chichor-
ro, dando criminosos , e estan ialoso's passos contrários ao 
actual Systema de Governo , e à Constituição do Império , 
que Tenho Jurado Manter : Hei por bem , Tendo Ouvido o 
Meu Conselho de Estado , M-mdal-o suspender do exercício 
do sobredito Lugar , devendo vir immedlatamente a esta 
Corte responder por taÕ reprovados procedimentos. A Mesa 
do Desembargo dó Paço o tenha assim entendido , e passo 
sem demora as ordens necessárias. Paço em 18. de Maio de 
1825. Quarto da Independência, e do Império — com a 
Rubrica de S. M. o IMPERADOR. — Clemente Ferreira 
França. 
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